
 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021, 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021, PRIMEIRO TERMO 

ADTIVO DE PREZO E VELOR AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2021. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Este termo aditivo reger-se-á pela Lei Federal nº 

8.666/93 de 21 de Junho de 1993 especialmente em seu artigo 65, alterada pela Lei nº 8.883/94 

de 08 de Junho de 1994, e Lei nº 9.649/98 de 27 de Maio de 1998, demais legislações pertinentes. 

 

   

OBJETO: Contratação direta da pessoa jurídica: José Maviael Fernandes Advocacia, 

Consultoria e Assessoria Jurídica - Sociedade Individual de Advocacia Eireli-ME, CNPJ 

24.719.265/0001-02, para prestação de serviços singulares junto a Prefeitura de Livramento/PB, 

no cumprimento, orientação e emissão de pareceres, acerca dos procedimentos a serem 

adotados no cumprimento da legislação em vigor junto ao Setor de Licitações da Prefeitura. 

Ainda para prestar serviços na Assessoria Jurídica na orientação das Comissões nomeadas 

para o cumprimento das Leis, acompanhamento dos procedimentos licitatórios, na emissão de 

parecer sobre a legalidade das minutas dos editais, dos contratos, dos adivitos e ainda emissão 

de parecer sobre a interposição de recursos contra os atos administrativos de julgamento e 

demais decisões da Comissão de Licitação e dos atos administrativos do Pregoeiro, da 

Prefeitura de Livramento/PB, conforme projeto básico. 

 

ELEMENTOS BÁSICOS DESTE DE ADITIVO: 
 

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA; 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO; 

PARECER JURÍDICO; 

TERMO DE ADITIVO; 

PUBLICAÇÕES; 

DOCUMENTAÇÃO; 

PUBLICAÇÕES. 



 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MEMORANDO 
 

Do Sr. Marcus Montenegro de Aquino, CPF nº 225.702.414-15, Secretário de Administração e 

Finanças da Prefeitura de Livramento-PB. 

Para o Sr. Ernandes Barboza Nóbrega (Prefeito) do município de Livramento-PB. 

 

 

ASSUNTO: Prorrogação do prazo por mais um ano do contrato de prestação de serviço Nº 

025/2021 (Processo Administrativo Nº 012/2021 e Inexigibilidade Nº 001/2021). 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

  

Na qualidade de Secretário de Administração e Finanças, venho através deste solicitar 

a Vossa Excelência que se possível seja autorizado a prorrogação do prazo por mais um ano, do 

contrato de prestação de serviço Nº 025/2021, celebrado com a pessoa jurídica: JOSÉ MAVIAEL 

FERNANDES ADVOCACIA, CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI-ME, CNPJ 24.719.265/0001-02, sediada na Rua Luiz 

Carlos Prestes, nº 500 (Casa 43), Velame, CEP: 58.418-136, Campina Grande-PB, onde foi 

representada pelo seu proprietário Sr. José Maviael É. F. de Sousa, CPF nº 028.717.674-67.  
 

Considerando, o que determina a cláusula quarta “vigência” do contrato em questão, 

onde prevê que poderá ser prorrogado por iguais períodos, caso seja necessário; 

Considerando, que a contratada a tende todos os requisitos para obter a prorrogação da 

vigência do contrato em tela, e ainda o que dispõe os itens: I e II do Atr. 57 Lei Federal nº 

8.666/93, é o que dar guarita a esta solicitação. 

Desta forma diante das considerações solicito a prorrogada a vigência do referido 

contrato para 01/02/2022 até 01/02/2023 e ainda que seja acrescentado o valor total de R$ 

60.000,00 (sessnta mil reais), para serem pagos nos proximos 12 (doze) meses.  

Livramento-PB, 04 de janeiro de 2022. 

 

 

MARCUS MONTENEGRO DE AQUINO 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

Protocolo: 

Recebi o presente em, ____________/______________/_____________ 

 

 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito 

 



 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
 
 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO 
 

 

 

Autorizo a procuradoria jurídica do Município, neste ato representado pelo Dr. José Maviael 

Elder Fernandes de Sousa OAB nº 14422/PB, para proceder a emissão de parecer jurídico sobre o 

memorando, protocolado em 04 de janeiro de 2022, pelo Sr. Marcus Montenegro de Aquino, CPF nº 

225.702.414-15, Secretário de Administração e Finanças da Prefeitura de Livramento-PB, onde 

solicita a a prorrogação do prazo por mais um ano, do contrato de prestação de serviço Nº 025/2021, 

celebrado com a pessoa jurídica: José Maviael Fernandes Advocacia, Consultoria e Assessoria 

Jurídica - Sociedade Individual de Advocacia Eireli-ME, CNPJ 24.719.265/0001-02, sediada na Rua 

Luiz Carlos Prestes, nº 500 (Casa 43), Velame, CEP: 58.418-136, Campina Grande-PB, de acordo 

com o que dispõe os incisos I e II do Atr. 57 Lei Federal nº 8.666/93, é o que dar guarita a esta 

solicitação. 

Livramento-PB, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

 

ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito 

 

 

 

Protocolo: Recebi em, __________/_________/ ___________. 

 

 

 

 

 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB Nº 18446  



 

Prefeitura de Livramento - Paraíba 
Procuradoria Geral do Município 

 
                         Fls. 01 a 02 

PARECER JURÍDICO DO PRIMEIRO ADITIVO.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2021 

INTERESSADO: ERNANDES BARBOSA NÓBREGA (PREFEITO). 

 
 

EMENTA: PROCEDIMENTO DE ASSINATURA 

DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA, CONFORME OS PRINCÍPIOS 

LEGAIS, QUANTO À SUA LEGALIDADE E 

ATENDIMENTO AO INTERESSE E 

CONVENIÊNCIA PÚBLICA, DEVENDO 

INSTRUIR OS TERMOS ADITIVOS EM TELA. 

   
 

Por determinação do Sr. Ernandes Barbosa Nóbrega (Prefeito) os autos referentes ao 

Processos Administrativo Nº 025/2021, onde transcorreu o procedimento licitatório na modalidade 

Ilegibilidade Nº 001/2021. Objeto: Prestar serviços na Assessoria Jurídica na orientação das Comissões 

nomeadas para o cumprimento das Leis, acompanhamento dos procedimentos licitatórios, na emissão de 

parecer sobre a legalidade das minutas dos editais, dos contratos, dos adivitos e ainda emissão de parecer 

sobre a interposição de recursos contra os atos administrativos de julgamento e demais decisões da 

Comissão de Licitação e dos atos administrativos do Pregoeiro, da Prefeitura de Livramento/PB, onde 

requer desta assessoria jurídica análise e emissão de parecer quanto solicitação através do memorando, 

feito pelo Sr. Marcus Montenegro de Aquino, CPF nº 225.702.414-15, Secretário de Administração e 

Finanças da Prefeitura de Livramento-PB, onde solicitou a prorrogação do prazo por mais um ano, do 

contrato Nº 025/2021, celebrado com a pessoa jurídica: José Maviael Fernandes Advocacia, 

Consultoria e Assessoria Jurídica - Sociedade Individual de Advocacia Eireli-ME, CNPJ 

24.719.265/0001-02, sediada na Rua Luiz Carlos Prestes, nº 500 (Casa 43), Velame, Campina 

Grande-PB, assim estamos encaminhado a Vossa Excelência a minuta do TERMO ADITIVO, que deve 

ser celebrado entra as partes contratantes, o que deve ser publicado o seu extrato da mesmo forma do 

ato convocatório. 



 

Prefeitura de Livramento - Paraíba 
Procuradoria Geral do Município 

 
Fls. 02 a 02 

 

Lei Federal nº 8.666/93: 
(...) 
Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto 
no ato convocatório; 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998). 

 

CONCLUSÃO DO PARECER: 

    

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e considerando 

o teor dos documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao 

reconhecimento da situação de um termo aditivo, como se contém no despacho de acolhimento exarado 

pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 57, incisos I e II, do referido diploma legal. 

Desta forma, a minuta pode ser adotada.  

Restituam-se os autos do certame. 

É o Parecer. 

Livramento-PB, 07 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

MARCELO DANTAS LOPES 

Advogado OAB/PB Nº 18446  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art57ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art57ii.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
Processo Administrativo Nº 012/2021 
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PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DE VOLOR 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2021 

 

 

EMENTA: TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Nº 001/2021, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIVRAMENTO E DO OUTRO LADO A 

PESSOA JURÍDICA: JOSÉ MAVIAEL 

FERNANDES ADVOCACIA, 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA EIRELI-ME, CONFORME 

CONDIÇÕES ABAIXO: 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO-PB, CNPJ Nº 08.738.916/0001-

55, com sede a Rua José Américo de Almeida, Nº 386, Bairro: Centro, Cidade: Livramento, CEP 

Nº 58.690-000, Estado: Paraíba, neste ato representada pelo o Sr. Ernandes Barboza Nóbrega, 

brasileiro, casado, portador do CPF Nº 031.732.584-10 e RG Nº 1.919.472 - 2ª Via, residente e 

domiciliada a Rua  Dom Espedito Eduardo de Oliveira, Nº S/N, Bairro: Centro, Cidade: 

Livramento, CEP Nº 58.690-000, Estado: Paraíba, doravante denominado de CONTRATANTE 

e do outro lado a pessoa jurídica: JOSÉ MAVIAEL FERNANDES ADVOCACIA, 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA EIRELI-ME, CNPJ 24.719.265/0001-02, sediada à Rua Luiz Carlos Prestes, nº 

500 (Casa 43), Bairro: Velame, CEP: 58.418-136, Cidade: Campina Grande/PB, representado 

neste ato pelo seu proprietário Sr. José Maviael É. F. de Sousa, CPF nº 028.717.674-67, 

doravante denominada de CONTRATADA, pactuam o presente termo aditivo, atendidas as 

cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
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FUNDAMENTO LEGAL: Este termo aditivo reger-

se-á pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 

1993 especialmente em seu artigo 65, alterada pela 

Lei nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994, e Lei nº 

9.649/98 de 27 de Maio de 1998, demais legislações 

pertinentes. 

 

CONSIDERANDO, o memorando, datado de 04/01/2022, protocolado pelo Sr. Marcus 

Montenegro de Aquino, CPF nº 225.702.414-15, Secretário de Administração e Finanças 

(Nomeado através da Portaria Nº 002/2021 de 01/01/2021), da Prefeitura de Livramento-PB, 

onde solicitou a prorrogação da vigência por mais um ano; 

 

CONSIDERANDO, o que determina a cláusula quarta “vigência” do contrato em questão, 

onde prevê que poderá ser prorrogado por iguais períodos, caso seja necessário; 

 

CONSIDERANDO, que a contratada a tende todos os requisitos para obter a prorrogação 

da vigência do contrato em tela, e ainda o que dispõe os itens: I e II do Atr. 57 Lei Federal nº 

8.666/93, é o que dar guarita a este termo aditivo. Vejamos a seguir: 

 

Lei Federal nº 8.666/93: 

(...) 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta 

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados 

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os 

quais poderão ser prorrogados se houver interesse 

da Administração e desde que isso tenha sido 

previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 

 

Desta forma diante das considerações acima fica prorrogada a vigência do referido 

contrato para 01/02/2022 até 01/02/2023 e ainda fica aditivado o valor total de R$ 60.000,00 

(sessnta mil reais), para serem pagos nos proximos 12 (doze) meses.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art57ii.
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Assim, ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas 

pelo presente termo aditivo. 

Livramento/PB, 10 de janeiro de 2022. 

  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Livramento 

Ernandes Barboza Nóbrega  

Pela contratante 

José Maviael F. A., Cons. e Assessoria 

Jurídica - Sociedade Ind. de Advocacia 

Eireli-ME. 

José Maviael É. F. de Sousa 

 Pela Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

___________________________________ 

CPF n.º 

RG  n.º 

 

 

 
__________________________________ 

CPF n.º 

RG  n.º 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

"Boletim Oficial do Município" 
Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 - Tiragem de 100 (cem) cópias 

 

BOLETIM N.º 001/ 2022 – EDIÇÃO-EXTRA     LIVRAMENTO/PB, 10 DE JANEIRO DE 2022      
 

 

1 

1 

 

PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Ernandes Barboza Nóbrega 

Vice-Prefeita: Jakeline David de Sousa 
 

 

             

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

 

 

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DE VALOR 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2021  

 

 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Livramento-PB, CNPJ Nº 08.738.916/0001-55, com sede a Rua José Américo de Almeida, Nº 386, 

Centro, Livramento, CEP Nº 58.690-000, Estado: Paraíba. 

 

CONTRATADA: José Maviael Fernandes Advocacia, Consultoria e Assessoria Jurídica - Sociedade Individual de Advocacia Eireli-ME, Cnpj 

24.719.265/0001-02, Sediada À Rua Luiz Carlos Prestes, Nº 500 (Casa 43), Bairro: Velame, Cep: 58.418-136, Cidade: Campina Grande-PB. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Este termo aditivo reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 especialmente em seu artigo 65, 

alterada pela Lei nº 8.883/94 de 08 de Junho de 1994, e Lei nº 9.649/98 de 27 de Maio de 1998, demais legislações pertinentes. 

 

CONSIDERANDO, o memorando, datado de 04/01/2022, protocolado pelo Sr. Marcus Montenegro de Aquino, CPF nº 225.702.414-15, 

Secretário de Administração e Finanças (Nomeado através da Portaria Nº 002/2021 de 01/01/2021), da Prefeitura de Livramento-PB, onde 

solicitou a prorrogação da vigência por mais um ano; 

 

CONSIDERANDO, o que determina a cláusula quarta “vigência” do contrato em questão, onde prevê que poderá ser prorrogado por iguais 

períodos, caso seja necessário; 

 

CONSIDERANDO, que a contratada a tende todos os requisitos para obter a prorrogação da vigência do contrato em tela, e ainda o que 

dispõe os itens: I e II do Atr. 57 Lei Federal nº 8.666/93, é o que dar guarita a este termo aditivo.  

Desta forma diante das considerações acima fica prorrogada a vigência do referido contrato para 01/02/2022 até 01/02/2023 e ainda fica 

aditivado o valor total de R$ 60.000,00 (sessnta mil reais), para serem pagos nos proximos 12 (doze) meses.  

 

PARTES ASSINANTES.: Ernandes Barboza Nóbrega (Pela contratante) e Sr. José Maviael É. F. de Sousa (Pela contratada). 

Livramento/PB, 10 de janeiro de 2022. 

Ernandes Barboza Nóbrega  
Prefeito 
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RESOLVE: 
  
NOMEAR: ILO ISTENEO TAVARES RAMALHO, para o Cargo 
de Secretário Executivo de Administração, Símbolo, SM2, com 
lotação na Secretaria de Administração, deste Município de 
Conceição/PB, servindo-lhe para posse e exercício do cargo a presente 
portaria. 
  
Conceição/PB, 03 de janeiro de 2022. 
  
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:48EA7F17 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÕES 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0008/2022. OBJETO: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CARNES E GRANJEIROS PARA A DEMANDA 
DE TODAS AS SECRETARIAS, ÓRGÃOS E PROGRAMAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO – PB, INCLUINDO 
A MERENDA ESCOLAR. ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE 
SERÁ REALIZADO O PREGÃO: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 
17/01/2022, ÀS 09H00MIM; ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/01/2022, ÀS 
08H59MIM; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/01/2022 ÀS 
09H00MIM; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
28/01/2022 ÀS 09H10MIM. O EDITAL E SEUS ANEXOS 
PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E 
http://conceicao.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. 
  
CONCEIÇÃO/PB, 13 DE JANEIRO DE 2022. 
  
FIDEL FERREIRA LEITE 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ilo Istênio Tavares Ramalho 

Código Identificador:C1A9DF8D 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CONDADO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00057/2021 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para serviço de locação de 3 (três) 
tratores para preparo do solo para plantio de lavouras de pequenos 
agricultores do município de Condado. 
A Pregoeira Oficial do município de Condado comunica aos 
interessados o resultado do Pregão Presencial SRP n° 00057/2021, 
tendo como a melhor classificada no certame a empresa OBRAPLAN 
EMPRESA DE LIMPEZA E CONSERVACAO URBANA EIRELI, 
CNPJ: 26.764.981/0001-37, no valor total de R$ 81.000,00. 
Tendo em vista que houve manifestação de intenção de recurso pela 
empresa BOMSUCESSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, 
sendo a mesma intimada na ata da sessão para apresentação de recurso 
administrativo até o dia 18/01/2022, como também fica estabelecido o 
prazo até o dia 21/01/2022 para apresentação das contrarrazões, sendo 
assegurada aos interessados vista imediata dos autos. 
Maiores informações na sala de Reuniões da CPL, Rua Padre 
Amâncio Leite, 395 - Centro – Condado/PB. 
  
Condado-PB, 13 de janeiro de 2022. 
  
KALLIANY MICHELLE LEITE DOS SANTOS 
Pregoeira Oficial 
  

Publicado por: 
Francisca Lidiane Alves da Silva 

Código Identificador:7FE90C41 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E DE VALOR AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 001/2021 
 
Inexigibilidade Nº 001/2021. Contratante: Prefeitura de 
Livramento-PB. Contratada: José Maviael Fernandes Advocacia, 
Consultoria e Assessoria Jurídica - Sociedade Individual de 
Advocacia Eireli-ME, Cnpj 24.719.265/0001-02. Considerando, o 
memorando, datado de 04/01/2022, protocolado pelo Sr. Marcus 
Montenegro de Aquino, CPF nº 225.702.414-15, Secretário de 
Administração e Finanças (Nomeado através da Portaria Nº 002/2021 
de 01/01/2021), da Prefeitura de Livramento-PB, onde solicitou a 
prorrogação da vigência por mais um ano; Considerando, o que 
determina a cláusula quarta “vigência” do contrato em questão, onde 
prevê que poderá ser prorrogado por iguais períodos, caso seja 
necessário; Considerando, que a contratada a tende todos os 
requisitos para obter a prorrogação da vigência do contrato em tela, e 
ainda o que dispõe os itens: I e II do Atr. 57 Lei Federal nº 8.666/93, é 
o que dar guarita a este termo aditivo. Desta forma diante das 
considerações acima fica prorrogada a vigência do referido contrato 
para 01/02/2022 até 01/02/2023 e ainda fica aditivado o valor total de 
R$ 60.000,00 (sessnta mil reais), para serem pagos nos proximos 12 
(doze) meses. Partes Ass.: Ernandes Barboza Nóbrega (Pela 
contratante) e Sr. José Maviael É. F. de Sousa (Pela contratada). 
  
Livramento/PB, 10 de janeiro de 2022. 
  
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 
Prefeito 
  

Publicado por: 
Jacé Alves de Oliveira 

Código Identificador:5DE6ECA6 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE PATOS 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
  
Instrumento: Termo de Aditivo nº: 02 ao contrato nº 660/2020; 
Partes: Prefeitura Municipal de Patos-PB e PRIME CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA Objeto Contratual: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA 
MEDIANTE SISTEMA INFORMATIZADO VIA INTERNET E 
TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO NAS REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADAS, VISANDO À MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS, SERVIÇOS, ENTRE 
OUTROS MATERIAIS (PNEUS, ÓLEO DE MOTOR, 
LUBRIFICANTES ETC.), INCLUSIVE, TRANSPORTE EM 
SUSPENSO POR GUINCHO E SOCORRO MECÂNICO, 
PRODUTOS, SERVIÇOS MECÂNICOS DE TODA ORDEM, 
BORRACHARIA, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, 
LAVAGEM, ESTOFAGEM, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, EM REDE DE OFICINAS E CENTRO 
AUTOMOTIVOS CREDENCIADOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
(ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES; 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.015/2020; Objeto do 
Aditivo: O presente Instrumento de TERMO ADITIVO tem o objeto 
de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 05/01/2023, conforme 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO E MONITORAMENTO DE SEGURANÇA ELETRÔNICA COM ALARMES MONITORADOS 
24 HORAS VIA GPRS ATÉ 30 PRÉDIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SEUS ÓRGÃOS, NO 
MINIMO 2 (DOIS) ATMS DE PLANTÃO NA CIDADE 24 HORAS ININTERRUPTAS, DE DOMINGO 
A DOMINGO, ATÉ 50 CENTRAIS DO TIPO COMUNICAÇÃO GPRS. FUNDAMENTO LEGAL: Pre-
gão Presencial nº 00037/2017. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00138/2017 - Allain Delon 
do o Barreto - 9º Aditivo - prorroga o prazo por mais 6 meses. ASSINATURA: 30.12.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Prestação de serviços de locação, manutenção e hospedagem para Website Portal 
de Prefeitura Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DV00013/2021. ADITAMENTO: Dar 
continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Esperança e: CT Nº 00045/2021 - Maxima Servicos Em Tecnologia da Informacao Ltda - 1º 
Aditivo - prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 30.12.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de assessoria contábil. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00008/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00195/2021 - Bcr Contabilidade Publica Ltda EPP - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 6 meses. 
ASSINATURA: 30.12.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Contratação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica especializada na 
área de contabilidade pública, financeira, orçamentária, patrimonial, administrativa e de pessoal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00002/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a 
execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: 
CT Nº 00004/2021 - Bcr Contabilidade Publica Ltda EPP - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 
12 meses. ASSINATURA: 30.12.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Prestação de serviços na elaboração de projetos e consultoria de Engenharia refe-
rente à Pavimentação de ruas no municipio de Esperança/PB, segundo o contrato de Repasse CR 
1073090-33 e SINCONV 906196 da Caixa Econômica Federal. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
nº DV00044/2021. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 00223/2021 - Tesla Engenharia 
e Construcoes Eireli - 1º Aditivo - prorroga o prazo por mais 6 meses. ASSINATURA: 30.12.21

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

IN00001/2022
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2022, que objetiva a Contratação de empresa jurídica para a Prestação de Serviços de 
Consultoria e Assessoria Técnica Contábil e Financeira no acompanhamento da Gestão Pública, 
inclusive representação junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. RATIFICO o corres-
pondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RWR CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA 
– CNPJ: 04.997.899/0001-10, R$ 72.000,00 - Setenta e Dois Mil Reais.

Guarabira - PB, 12 de Janeiro de 2022
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

IN00002/2022
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2022, 
que objetiva a Contratação de empresa para Prestação de Serviços para Assessoramento no âmbito 
de elaboração de projetos técnicos e habitacionais, conforme termo de referência. RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA – CNPJ: 13.519.354/0001-99, R$ 60.000,00 – Sessenta Mil Reais.

Guarabira - PB, 12 de Janeiro de 2022
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO DO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA - ESTADO DA PARAÍBA, usando 

de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei de n º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR e ADJUDICAR o Processo Licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, de nº 00008.2021, fundamentado no 
Relatório e Parecer Final da CPL e Parecer da Assessoria Jurídica, ambos datados de 24/11/2021, 
respectivamente, no valor total de R$ 391.845,43–(Trezentos e noventa e hum mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos), em favor da empresa ESCALE CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS EIRELI – inscrita no CNPJ sob o nº 36.342.650/0001-62, que tem como objetivo, 
Contratação de empresa no ramo pertinente para                                       Fica a empresa vencedora 
do certame convocada para a assinatura do instrumento de contrato nos termos do instrumento 
convocatório da referida Licitação. PUBLIQUE-SE PARA SUA EFICÁCIA.

Guarabira/PB, 01 de dezembro de 2021
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E FINANCEIRA NO ACOMPANHAMENTO 
DA GESTÃO PÚBLICA, INCLUSIVE REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2022. 
DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS FEDERAIS / OUTROS Dotação consignada 
no orçamento vigente 2022 – Elemento de despesa: 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: Até o final do exercício financeiro de 2022. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e RWR CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA – CNPJ: 
04.997.899/0001-10 - CT Nº 00019/2022 – 12.01.2022 - R$ 72.000,00 - Setenta e Dois Mil Reais.

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E FINANCEIRA NO ACOMPANHAMENTO 
DA GESTÃO PÚBLICA, INCLUSIVE REPRESENTAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Prefeito.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 12/01/2022.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

REF: PREGÃO PRESENCIAL 33.2021
OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses, contados do término do prazo de vigência 

do Termo de Contrato de nº 00218/2021 datado de 26/04/2021 e com término de vigência em 
31/12/2021, celebrado inicialmente entre as partes, objetivando Contratação de empresa para loca-
ção de equipamentos para realizações de exames laboratoriais e aquisições de materiais diversos.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA – HARLLANE HERCU-
LANO MARINHO. 

CONTRATADA: CDH – CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO LTDA – CNPJ: 04.666.364/0001-
66 – THIAGO COSTA ESTEVES

JUSTIFICATIVA: Por se tratar de um serviço prestado de natureza contínua e por mostra-se 
vantajoso para a Administração Municipal e ainda existir saldo no quantitativo do Contrato se faz 
necessário a prorrogação contratual.

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA TERMO ADITIVO: 30/12/2021
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 30.12.2022 
OBS: Publique-se para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

HARLANNE HERCULANO MARINHO
Gestora

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSES-
SORAMENTO NO ÂMBITO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS E HABITACIONAIS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2022. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS FEDERAIS / OUTROS Dotação 
consignada no orçamento vigente 2022 – Elemento de despesa: 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e SME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA – CNPJ: 
13.519.354/0001-99 - CT Nº 00020/2022 – 12.01.2022 - R$ 54.000,00 – Cinquenta e Quatro Mil Reais.

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ASSES-

SORAMENTO NO ÂMBITO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS E HABITACIONAIS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Prefeito.
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 12/01/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO

REF: PREGÃO PRESENCIAL 00107.2021.
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência Por mais 12 (doze) meses, contados do termino 

do prazo de vigência do termo de contrato de nº 00438/2021 datado em 05 de novembro de 2021 
e com termino de vigência em 31 de dezembro de 2021 celebrado inicialmente entre as partes 
objetivando a Contratação de Mão de obra para aplicação de sinalização nas vias urbanas do 
município de Guarabira.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA – MARCUS DIOGO DE LIMA. 
CONTRATADA: WESLEY BERNARDINO PEREIRA – CNPJ: 28.060.420/0001-82

JUSTIFICATIVA: Por se tratar de um serviço prestado de natureza contínua e por mostra-se 
vantajoso para a administração municipal. 

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA TERMO ADITIVO: 30/12/2021
VIGÊNCIA  ADITIVO: 30/12/2022 
OBS: Publique-se para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.

MARCUS DIOGO DE LIMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2022
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, às 09:00 horas do dia 26 de janeiro de 2022, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
DE A a Z, ATRAVÉS DA OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO SOBRE A TABELA 
DA ABC FARMA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal 
nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 003/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 3285–1529. E-mail: licitacaogurinhem@gmail.com. Edital: 
https://www.gurinhem.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Gurinhém - PB, 13 de janeiro de 2022.
RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHÉM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2022
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Gov. Flavio Ribeiro, 19 - Centro - Gurinhém - PB, às 09:00 horas do dia 28 de janeiro de 2022, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de materiais de construção diversos, 
destinados a manutenção das diversas secretarias municipais. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Municipal nº 003/17; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3285–1529. E-
-mail: licitacaogurinhem@gmail.com. Edital: https://www.gurinhem.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Gurinhém - PB, 13 de janeiro de 2022
RAFAEL LOPES DE CARVALHO LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, torna público que requereu a SEMAM – 
Secretaria do Meio Ambiente, a LICENÇA AMBIENTAL para obra de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DO TRECHO DA AV JOÃO CIRILO COM ULTILIZAÇÃO 
DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) EM JOÃO PESSOA-PB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, torna público que requereu a SE-MAM – 
Secretaria do Meio Ambiente, a LICENÇA AMBIENTAL para obra de EXE-CUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO DO TRE-CHO DA AV JOÃO CIRILO COM UTILIZAÇÃO 
DE CONCRETO BETUMINO-SO USINADO A QUENTE (CBUQ) EM JOÃO PESSOA-PB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56,
torna público que requereu à SEMAM  –   Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente, Licença Prévia 

para CONSTRUÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA DO ALTO DO MATEUS,  em João Pessoa - PB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: C9AW-CYFC-CPZ8-O199
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.0002/2022
PROCESSO ADM. Nº 2021/113774
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 917614
OBJETO: Registro de preços para eventual a aquisição de materiais de marcenaria para serviços 

de manutenção das Escolas, CREIS e dos prédios administrativos da Secretaria de Educação e 
Cultura.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeira Oficial, 
torna público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública ocorrerá 
através do site www.licitacoes-e.com.br. O acolhimento das propostas ocorrerá através do site 
www.licitacoes-e.com.br, a partir do dia 17/01/2022, às 11h. A abertura das propostas ocorrerá 
no dia 01/02/2022, às 08h30 e disputa às 09h00. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites 
www.licitacoes-e.com.br e http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, a partir de 17 de 
janeiro de 2022. 

João Pessoa, 13 de janeiro de 2022.
Daiane Roberta Souza Marinho 
Pregoeira Oficial CSL/ SEDEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07.010/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/103887
CHAVE CGM: G6W2-3LR3-YFKO-GP4G
A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente 

autorizada pela Portaria nº 1356, datada de 01 de março de 2021, torna público que fará realizar a 
Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 07.010/2021, em regime de execução de empreitada 
por preço unitário, com tipo de licitação menor preço global com Recursos Próprios a ser realizada no 
dia 31/01/2022, impreterivelmente as 10h (dez horas), tendo como objeto Contratação de Empresa 
Especializada de Engenharia para Construção da Rotatória da Interseção da Avenida Juscelino 
Kubitschek e a Rua Abelardo Targino da Fonseca, Bairro do Geisel em João Pessoa/PB, A cópia do 
Edital e seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da quinta-feira dia 
13/01/2022, no endereço: http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes. SUPORTE LEGAL: Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informações serão prestadas na Sala 
da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio Grande do 
Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, 
Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail csl.seinfra@gmail.com

João Pessoa, 12 de janeiro de 2022.
Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CHAVE CGM: BL3T-WUR6-AODY-W0QH
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 09039/2021
PROCESSO ADM. Nº 2021/096104
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 912785
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANU-

TENÇÃO PARA OS SERVIÇOS DE ALVENARIA PARA OS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS E AS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JOÃO PESSOA.

Com base nas informações constantes no processo administrativo epigrafado e em cumprimento 
aos termos do art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores, bem como nos Decretos 
Municipais nº. 7.884/2013 e nº 9.280/2019 e Art. 4º, inciso XXII, da Lei nº. 10.520/2002, ACOLHO 
o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CSL/SEDEC e HOMOLOGO o Pregão acima identi-
ficado, em favor da empresa DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.190.090/0001-70, a qual foi vencedora dos: 

ITEM 02 (JANELA BASCULANTE), com valor unitário de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais), 
perfazendo o valor total de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais); ITEM 04 (JANELA), com 
valor unitário de R$ 279,50 (duzentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), perfazendo 
o valor total de R$ 5.590,00 (cinco mil, quinhentos e noventa reais); ITEM 06 (TELHA), com valor 
unitário de R$ 74,00 (setenta e quatro reais), perfazendo o valor total de R$ 37.000,00 (trinta e sete 
mil reais); ITEM 08 (TRILHO), com valor unitário de R$ 16,75 (dezesseis reais e setenta e cinco 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 30.150,00 (trinta mil, cento e cinquenta reais); ITEM 13 
(ARAME GALVANIZADO), com valor unitário de R$ 22,44 (vinte e dois reais e quarenta e quatro 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.244,00 (dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais); 
ITEM 14 (ARAME), com valor unitário de R$ 23,44 (vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 7.032,00 (sete mil e trinta e dois reais); ITEM 26 (SOLDA), com valor 
unitário de R$ 22,25 (vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 
2.225,00 (dois mil, duzentos e vinte e cinco reais); ITEM 28 (VERGALHÃO), com valor unitário de 
R$ 101,34 (cento e um reais e trinta e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 3.040,20 
(três mil e quarenta reais e vinte centavos); ITEM 30 (VERGALHÃO), com valor unitário de R$ 
48,51 (quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.425,50 
(dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). O valor total dos itens é de R$ 
93.406,70 (noventa e três mil, quatrocentos e seis reais e setenta centavos).

Em favor da empresa TACIEL DA SILVA SANTOS inscrita no CNPJ sob o n° 37.639.423/0001-
66 a qual foi vencedora do:

ITEM 01 (JANELA BASCULANTE), com valor unitário de R$ 675,75 (seiscentos e setenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 6.757,50 (seis mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos); ITEM 03 (JANELA), com valor unitário de R$ 609,92 
(seiscentos e nove reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 12.198,40 
(doze mil, cento e noventa e oito reais e quarenta centavos); ITEM 05 (TERMINAL PARA CALHA), 
com valor unitário de R$ 170,76 (cento e setenta reais e setenta e seis centavos), perfazendo o 
valor total de R$ 853,80 (oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos); ITEM 09 (FORRO 
TETO), com valor unitário de R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), perfazendo 
o valor total de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais); ITEM 10 (ARREMATE), com valor unitário 
de R$ 37,80 (trinta e sete reais e oitenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 7.560,00 (sete 
mil, quinhentos e sessenta reais); ITEM 11 (SISAL), com valor unitário de R$ 15,64 (quinze reais e 
sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.564,00 (um mil, quinhentos e sessenta 
e quatro reais); ITEM 12 (GESSO), com valor unitário de R$ 21,27 (vinte e um reais e vinte e sete 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.127,00 (dois mil, cento e vinte e sete reais); ITEM 15 
(LANÇA MANDIBULA), com valor unitário de R$ 134,71 (cento e trinta e quatro reais e setenta e um 
centavos), perfazendo o valor total de R$ 26.942,00 (vinte e seis mil, novecentos e quarenta e dois 
reais); ITEM 16 (GANCHO FERRAGEM), com valor unitário de R$ 75,80 (setenta e cinco reais e 
oitenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 758,00 (setecentos e cinquenta e oito reais); ITEM 
17 (PITÃO), com valor unitário de R$ 7,90 (sete reais e noventa centavos), perfazendo o valor total 
de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais); ITEM 25 (MASSA AUTOMOTIVA), com valor unitário 
de R$ 24,54 (vinte e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 
2.454,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais); ITEM 29 (VERGALHÃO), com valor 
unitário de R$ 22,05 (vinte e dois reais e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.102,50 
(um mil, cento e dois reais e cinquenta centavos). O valor total dos itens é de R$ 72.007,20 (setenta 
e dois mil, sete reais e vinte centavos).

O valor global dos itens é de R$ 165.413,90 (cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e treze 
reais e noventa centavos). A Pregoeira Oficial informou que os itens 07, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 27, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 foram considerados fracassados. Em consequência, ficam 
convocados os proponentes para a assinatura da Ata de Registro de Preço, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2022.
Maria América Assis de Castro 

Secretária de Educação e Cultura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07.026/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/080984

CHAVE CGM: 06J9-Z0Z2-CD26-H61T
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada de Engenharia para Execução dos Serviços 

de Implantação de Pavimentação em Paralelepípedo e Drenagem em Diversos Bairros da Cidade 
de João Pessoa/PB (Bairro Brisamar: Rua Telegrafista José Neves Pacote / Bairro Mumbaba: Rua 
Cidade de Borborema, Rua Cidade de Cabedelo e Rua Cidade de Belém).

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente 
autorizada pela Portaria a nº 1356, datada de 01 de março de 2021, torna público para o conhecimento 
dos interessados que as Empresas ÚNICA EMPREENDIMENTOS - CNPJ Nº 05.256.678/0001-53 
e LP CONSTRUTORA E LOCADORA DE MÁQUINAS EIRELI-EPP- CNPJ Nº 17.278.993/0001-
60,  interpuseram Recurso Administrativo  contra  a decisão da CSL, que tomou como base o 
parecer da DIOB, discordando da sua inabilitação no certame, entretanto a Comissão reconhece 
a tempestividade do recurso e em seu julgamento nega provimento aos  recursos das recorrentes.    
Após isso, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as Propostas 
Comercial, dar-se-á no dia 17 de janeiro de 2022, impreterivelmente às 11:00h, no mesmo local 
indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a 
continuidade dos fatos.

João Pessoa, 13 de janeiro de 2022.
Petrônio Wanderley de Oliveira Lima

Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM: S60G-QL2C-I4UT-G9PS
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10.0003/2022
PROCESSO ADM. Nº 2021/09512
CHAVE LICITAÇÕES-E Nº 917587
OBJETO: Registro de preços para eventual Aquisição de Licenças de Uso, de Softwares para 

Videoconferência via web + armazenamento pessoal em nuvem, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa, através da Pregoeira Oficial, 
torna público que realizará licitação, na modalidade pregão eletrônico, cuja sessão pública ocorrerá 
através do site www.licitacoes-e.com.br. O acolhimento das propostas ocorrerá através do site 
www.licitacoes-e.com.br, a partir do dia 17/01/2022, às 11h. A abertura das propostas ocorrerá 
no dia 27/01/2022, às 08h30 e disputa às 09h00. A cópia do edital pode ser adquirida pelos sites 
www.licitacoes-e.com.br e http://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes, a partir de 17 de 
janeiro de 2022. 

João Pessoa, 13 de janeiro de 2022.
Daiane Roberta Souza Marinho 
Pregoeira Oficial CSL/ SEDEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo Nº 2021/120182/SEMAN/SEINFRA 

Modalidade: DISPENSA nº 07.005/2021
OBJETO: Contratação de uma empresa prestadora de serviço para a realização de cercamento 

em área localizada no Bairro Mangabeira, inserido em uma Zona Especial de preservação 4 (ZEP4) 
e Zona Especial de preservação 2, abrangendo um imóvel de titularidade do poder público muni-
cipal de localização cartográfica atual (52.394.0561.0000.0000), na rua José Feliciano da Silva.

Tendo transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas todas 
as suas fases legais e administrativas com fundamentação no art. 24, inciso IV, da LEI nº 8.666/93 
de 21 de junho de 1993, não sendo verificado nenhum vicio que pudesse macular a regularidade 
do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos regulamentares estabelecidos no referido 
processo; homologo o procedimento e adjudico o objeto desta dispensa, constantes na ata da 
Comissão Setorial de Licitação, declarando vencedora da licitação à empresa CONSTRUTORA 
SIDERAL LTDA (EIRELI- CNPJ Nº 10.364.635/0001-21, com proposta no valor de R$ 882.046,80 
((oitocentos e oitenta e dois mil, quarenta e seis reais e oitenta centavos).

João Pessoa, 13 de dezembro de 2021.
Rubens Falcão da Silva Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO – IPM/JP

EXTRATO DE I TERMO ADITIVO
Contratante: Instituto de Previdência do Município – CNPJ nº 40.955.403/0001-09, Contratado: 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ nº: 34.028.316/0001-03, Cláusula sétima: 
vigência: de 27/01/2022 a 27/01/2023, as demais cláusulas permanecem sem alteração.

Caroline Ferreira Agra

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 00004/2022

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - Joca Claudino - PB, às 08:00 horas do dia 27 de 
Janeiro de 2022, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada de 
material higiênico e produtos de limpeza para atender as demandas das secretarias do Município 
de Joca Claudino/PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Municipal nº 058/04; Decreto Municipal nº 049/21; e legislação pertinente, consideradas as altera-
ções posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3563–1075. E-mail: jocaclaudinolicitacao@gmail.
com. Edital: www.jocaclaudino.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Joca Claudino - PB, 13 de Janeiro de 2022
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 00003/2022

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Ave-
nida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó - PB, às 08:30 horas do dia 27 de Janeiro 
de 2022, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de carnes e frios. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto 
Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3464–1069. E-mail: licitajuncodoserido1@gmail.com. Edital: www.juncodoserido.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. 

Junco do Seridó - PB, 10 de Janeiro de 2022
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 00001/2022

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Alfredo Chaves, S/N - Centro - Lagoa de Dentro - PB, às 10:30 horas do dia 27 de Janeiro de 2022, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MEDICAMENTOS DE A a Z, ATRAVÉS DA OFERTA DE MAIOR PORCENTAGEM DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DA ABC FARMA. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3263–1046. E-mail: licitacaolagoadedentro@gmail.com. Edital: https://
lagoadedentro.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br. 

Lagoa de Dentro - PB, 13 de Janeiro de 2022
FABIO CARLOS GONÇALVES DE BRITO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 00005/2022

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Alfredo Chaves, S/N - Centro - Lagoa de Dentro - PB, por meio do site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema 
de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição de materiais de limpeza, 
saneantes e descartáveis, destinados a atender as necessidades das secretarias municipais e fundo 
municipal de saúde. Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 27 de Janeiro de 2022. Início 
da fase de lances: 09:31 horas do dia 27 de Janeiro de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsi-
diariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; 
Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 3263–1046. E-mail: licitacaolagoadedentro@gmail.com. Edital: https://lagoadedentro.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Lagoa de Dentro - PB, 13 de Janeiro de 2022
FABIO CARLOS GONÇALVES DE BRITO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO
EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

DE PRAZO E DE VALOR AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 001/2021. 

Inexigibilidade Nº 001/2021. Contratante: Prefeitura de Livramento-PB. Contratada: José Maviael 
Fernandes Advocacia, Consultoria e Assessoria Jurídica - Sociedade Individual de Advocacia Eireli-
-ME, Cnpj 24.719.265/0001-02. Considerando, o memorando, datado de 04/01/2022, protocolado 
pelo Sr. Marcus Montenegro de Aquino, CPF nº 225.702.414-15, Secretário de Administração e 
Finanças (Nomeado através da Portaria Nº 002/2021 de 01/01/2021), da Prefeitura de Livramento-
-PB, onde solicitou a prorrogação da vigência por mais um ano; Considerando, o que determina 
a cláusula quarta “vigência” do contrato em questão, onde prevê que poderá ser prorrogado por 
iguais períodos, caso seja necessário; Considerando, que a contratada a tende todos os requisitos 
para obter a prorrogação da vigência do contrato em tela, e ainda o que dispõe os itens: I e II do 
Atr. 57 Lei Federal nº 8.666/93, é o que dar guarita a este termo aditivo. Desta forma diante das 
considerações acima fica prorrogada a vigência do referido contrato para 01/02/2022 até 01/02/2023 
e ainda fica aditivado o valor total de R$ 60.000,00 (sessnta mil reais), para serem pagos nos 
proximos 12 (doze) meses. Partes Ass.: Ernandes Barboza Nóbrega (Pela contratante) e Sr. José 
Maviael É. F. de Sousa (Pela contratada).

Livramento/PB, 10 de janeiro de 2022.
Ernandes Barboza Nóbrega 

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.2022.012/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0001/2022
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de serigrafia para atender as 

secretarias da Prefeitura Municipal de Malta-PB, conforme especificações constantes no ANEXO 
I do Edital.

ABERTURA: às 08hs:30min horas do dia 26 de janeiro de 2022
INFORMAÇÕES: na sala da CPL, na Rua Manoel Marques, 67, Centro, Malta- PB de 08:hs:00min 

as 13:00 de segunda a sexta, site do http://malta.pb.gov.br, http://www.tce.pb.gov.br, E-mail: cpl-
malta19@gmail.com

MALTA - PB, 13 de janeiro de 2022
Ricardo de Sousa Nascimento

Pregoeiro Oficial/PMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
AVISO DE TOMADA

DE PREÇOS N°. 00001/2022
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na 

Rua José Rosas, s/n Centro, Manaíra/PB, às 10:00 horas do dia 31 de Janeiro de 2022, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada 
para Recuperação e manutenção do Centro de Saúde no Município de Manaíra/PB, conforme 
Memorial Descritivo e Orçamento. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas aplicáveis. Informações: no horário das 08:00 as 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.

Manaíra - PB, 13 de janeiro de 2022.
JOSÉ ALBERTO TAVARES JUNIOR

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00026/2021
OBJETO: Aquisição de Combustíveis, destinados aos veículos de propriedade da prefeitura de 

Manaíra, contratados, à disposição ou vinculados à atividade pública do Município de Manaíra – PB. 
O PREGOEIRO OFICIAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através e observadas as 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, R E S O L V E: ADJUDICAR o resultado da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 00026/2021, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
a:  CICERA KLEBYA MEDEIROS LACERDA, CNPJ Nº 07.075.415/0001-73. VALOR: 1.827.600,00.

Manaíra/PB, 12 de Janeiro de 2022. 
José Alberto Tavares Junior

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito do Município de Manaíra /PB, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 
HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 00026/2021, que objetiva 
Aquisição de Combustíveis, destinados aos veículos de propriedade da prefeitura de Manaíra, 
contratados, à disposição ou vinculados à atividade pública do Município de Manaíra – PB, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, a: CICERA KLEBYA MEDEIROS 
LACERDA, CNPJ Nº 07.075.415/0001-73. VALOR: 1.827.600,00.

Manaíra/PB, 13 de Janeiro de 2022. 
Manoel Virgulino Simão

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA

DE COMPRA Nº 00001/2022
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, Chamada Pública 

de Compra objetivando: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreen-
dedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Os interessados deverão apresentar envelope contendo os projetos de venda e a documentação 
e respectiva propositura até as 10h00min do dia 03 de Fevereiro de 2022, na sala da referida 
comissão, sediada na Rua João Pessoa, 182 - Centro - Mulungu - PB. Neste mesmo local, data e 
horário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
legislação e normas pertinentes. Informações: no horário das 08h00min as 12h00min dos dias 
úteis, no endereço supracitado. 

Mulungu - PB, 13 de Janeiro de 2022. 
JORGE ADELINO PAIVA
Presidente da Comissão.
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